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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL
REQUERIMENTO Nº             / 2023 – CMS
O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, este que subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao EXMO. SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M.D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, QUE, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, INSIRA UM REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, NA COMISSÃO QUE IRÁ ACOMPANHAR TODO O PROCESSO DE EXECUÇÃO DA LEI ALDIR BLANCK E DA LEI PAULO GUSTAVO E DÊ INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCESSOS DOS EDITAIS DAS LEIS. 
JUSTIFICATIVA
Nobres pares, a Lei Aldir Blanc, nº 14.017, de 29 de junho de 2020, assim como, a Lei Paulo Gustavo, nº 195, de 08 de julho de 2022, tem por objetivo ajudar o setor cultural a se recuperar da crise oriunda da pandemia de covid-19, que suspendeu espetáculos, novas produções audiovisuais e eventos presenciais; para tanto, elas preveem repasses de bilhões para estados, municípios e Distrito Federal, que deverão ser investidos no setor, de acordo com as determinações previstas nos editais.
No entanto, para que seja garantida a lisura do processo, a criação de uma comissão fiscalizadora é exigida nos editais; e a escolha dos membros que irão compô-la é de grande responsabilidade, pois são eles que irão acompanhar todo o processo de execução, a fim de garantir sua imparcialidade e transparência. 
Considerando todo esse contexto venho solicitar ao Exmo. Sr. Sebastião Bala Rocha, m.d. Prefeito Municipal de Santana, que, através da Secretaria Municipal de Cultura, garanta a participação de um membro do Poder Legislativo Municipal, na composição da referida comissão e de informações sobre os processos.

PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO-  22 DE MAIO DE 2023.
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